
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO4/2022
CoNTRÁTO N" 026t2022

CoNTRATO DE AQUSrÇÀO Drl
BENS DE CONS{.IMO. ORIUNDO DO
PREGÂO ELETÔNICO \" OO4/2022,

QUE ENTRE Sl CELEBRAM, DF. t'lvl
LADO, A PREIÍ]I'I TIRA
MLINICIPAL DE RIACHUELO, I
DO OUTRO, A EMPRESA I,ARAS
COMERCIAL EIRELI.

A PREI'EITURA MUr-ICIPAL DE RIACHUELO, inscrita no CNPJ n" l3.l?8.897,t1001-85.
nâ cidade de Riachuelo. estado de Sergipe, neste ato representada por seu Prefcito. o Sr.
Peterson Dantas Araújo, doravante denominada CONTRÂTANTE, e a empresa L.,{RÁS
COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ n' 31.377.259/0001-80, neste ato represenrada por
seu Sôcio Administrador, o Sr. Peblo Messalâ Cârdoso Ferreira, doravante dcnominada
CONTRATADA" reuniram-se para celebrar o presente Contraro, nos termos das Cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIIIIEIRA: DO OBJETO (Art.55. INCiSO I. dr LEi NO 8.666/93}

O pÍesente Contrato tem por objeto a Contrrhção de empresa para aquisiçâo de
equipamentos permanentes e utensílios domésticos para cozinha com o intuito de âtendcr
às demândrs das escolas municipais dâ rede públicâ municipal de ensino do Município de
Riachuelo/SE. de acordo com a proposta da Contratada que passa a fazer parte integmntc deste
instrumento, de acordo com t.ei n'8.666/93, independentemente de suas transcriçôes.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do PRECo E DAs CONDICÓES DE PAGAMENTO (.tT(.5.<.
Inciso UI. da Lei n' 8.666/93)

O Valor Global do Contrato é de R$ 540,00 (quinhentos e qaarenta reais) que será pago após
pÍestaçào dos seniços executados.

Item EspecificaçAo Marcr/YIodelo Unidade Quantidade
valor

Unilário
(R$)

ValoÍ
Total(R§)

I9

PANELA, TIPO PRESSÃO, CIn
alumínio Dimerlsôes . Capacidade:4.5L
. Altura: 20 çm Caractcrislicas .
Fabricada em alumlnio l00ozo puro.

ATUM. REAL
REF-1203-4 UND 06 90.00 540,00

LARÀS COIUERCIÂT EIRELI

CIPJ: I I J77.259i0001-t0
Enderço: Rur l,anBj"irâq D" l§1, Salr 213, EdilÍclo ütayar.. CGúro, Amcriú§E, CEP: 49,010-0{,0
Côt|tâtô: (79) 32r l-0969 / 179199194-,7760 . r' ,. , , .

f,:-rDail: 3-tleÍrrf 3írirgoail.coút

Repr§antrnte: Pâb1,0 [Icasdr Cardoao tr'crr€l]ra
RG: 33389993 SSP/SE

I



polido, liúa industrial. 'Com a1ças

ou com alça c cabo laterais.
aôatômicos. aróxicos e antitérmicos.
Com váh,ulas e sistema de segurançâ:
r'álnrla de trabalho (alivio de pressàol.

com lêrramenta para limpeza; válrula
de segurança repetitiva, em silicone
(que não resseca); válvula de
tÍavamento que nào permita abenura da
panela caso haja pressâo localizada no
cabo da tsmpai com pino de alivio.
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§lo O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de cródito em conta

coÍente indicadâ pelo licitante vencedor. no pÍazo de até 30 (trinta) diâs. mediante a

apresentâçào de Nota Fiscal/Fatura deüdament€ certificada pelo setor responsável pelo

recebimento da Presl.ação de Serviços.

CLÁUSULA TERCEI RA: DÂ VIGÊN CL\ (,\rt. lnciso I\'. da l,ei no 8.666/9-1)

0 presente CoDtrato terá vigência a partir da data de sua assinatuÍa âte 3l/12/2022 enceÍrando-

se com finalização dâ entrega dos utensílios e efetivo pagamento

CLÁUSULA OUÂRTA: DA DOTÂCÃO ORCAMENTÁRIA (Aí. 55. INCiSO V. dA LCi O.

8.666t931

§2" Para fazer jus ao pagamento, a Contratada devení aPÍesentar, juntamente com o documento

àe cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade

perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF. CNT.

§3o Neúum pagamento será efetuado à Contratadâ enquanto houver pendência de liquidaçào de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência conhatual.

§4'Não haverá. sob hipótese alguma, pa8âmento antecipado.

§5' Os preços serào fixos e irreajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor

poderá vir a ser reajuslado, mediante acordo entre âs paÍes, com base na variação do INPC. e
àesde que compatível com o preço de mercado, na forma do Art. 65, §8"' da Lei n'8.666/93.

§6" No caso de atraso de pagamsnto, será utilizado, Para atualização do valor rnencionado no

caprl desta Cláusu'la, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente. decorram da

execução deste Contrato. inclusive custos com pessoal, encargos sociais, üabalhistas e

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§E" 0 pagamento das obrigações relativas âo presente Contrato deve obedecer e cumprir a

órdem irónolôgica das datas das respectivas eúgências. a teor do que dispõe o Art. 7" §2".

Inciso III, da Lei n' 4.320/1961, An.5' e 7', §2'. Inciso III, da Lei n' 8.666/93.
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As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçaÍnenlo da Preícilura
Municipal de Riâchuelo/SE conforme a classificação orçamentáÍia abaixo:

202,3 - MANU DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDTIC"\ o

3390.3O.OO.OO - MATERIAL DE CONSUMO

l55ooooo - sALÂRrO EDUCAÇÀO

CL,{USL L.{ OUINTA: DOS D IRETOS E RESPO\SAB ILID,\DES DAS PARTE§ (Art.

2I I4. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO.ST]M L,DUNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

cr.-4ssrFrc-{ÇÃo
ECO\OMIC.,\

FOYTD DE
RECURSO

55. lnciso Vll e \lll. da Lei no 8.óó6/93t

A Contrâtsda, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais neccssários

e demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilitlade da

Contratada;
. A ContÍatada deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que.

porventuÍa. veúam a ser lazer necessário durante o decorrer do periodo;

. A Contratada deverá se assim exigido, manter a disposigão no local da prestaçào dos

sen iços, o responsár'el pela empresa;

o Responsabilizar-se pelos danos causâdos diretâmente à Prefeitura ou a tercciros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ContÍato não excluindo ou rcduindo
essa responsabilidatle a fiscalização ou o acomPaúamento Pelâ Contratantc;

. Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás, Licenças ou quaisquer oufios Tcrnrcs ds

Autorização que se façam necessário s à execuçâo do Conratoi
o Executar Íielmente o objeto conúatado e o prazo estipulado:
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Conrato firmado com a Conratanle,

sem prévia e expressa anuência destal
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferêtrcia total ou parcial, bcm como

a fusão, cisão ou incoÍporaçào, sem pÍévia a expressa anuência do Contratante;

. ManteÍ, durante toda sxecução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

A Contrstante, duÍante a vigência deste Contrato, compromete-se a

. Efetuâr o pagamento nas condições e PÍeço pactuados;

o Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimcnkr tlas

obrigações decorrentes do prcsente Contrato, consoante estabel€c€ a Lei n" 8.6ó6193:

. Designar um representante paÍa acomPaúaÍ e Íiscalizar a execução do prcscntc

Contrato, que deveá anotar em registÍo próprio, todas as ocorrências verificadas:

o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência Íelacionada com a e-recuçâo dos

serviços. diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corrctivas.

ct-Áusul,Â sEx'fA: DAs PEI\^I,IDADES E MUL'I AS (Art,55. lnciso VIt. da Lci n"
8.óó6193)

I

PROJI''IO/.\ I'IVIDÂDE
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Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução totâl ou parcial do objetr.r

pactuado, conforme o caso, a Contrahnte poderá aplicar à Contratada as seguintcs sançõcs,

previstas no Aí. 87, da Lei n' 8.ó66193, garantida a prévia defesa:

I) Advertência;
II) Multa de 0,5Yo lzerc virgula cinco por cento) por dia, ate o n:iiximo de l0oá (dez por cento)

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
UI) Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de incxccuçâ,r

lotal ou parcial do mesmo;
IV) Suspensâo temporária de panicipar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçào do Contratante, pelo pÍazo de até 2 (dois) anos;

V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a.AdministÍação Púbfica.

I,A I,A Sí;I'I RH CISÀO Art. t,ei no 8.ó6ó/93

Independcntementc dc notificações ou intcrpelações judiciais ou extrajudiciais, oonstitucm

motivos para rescisão do ContÍato as situações previstas nos Artigos 77 e 78, na tbrma d<r

Artigo 79, da Lei n' 8.666/93.

§l'O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa. a

Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2o No câso de rescisão do Contrato, a Contrâtante fica obrigada a comunicar tal decisào à

Contratada, por escrito. no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência;

§3" Na ocorrência da rescisão prevista no caput destz cláusula, nenhum ônus recairá sobre a

aontratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no §2" do Artigo 79, da Lci n"

8.666/93 e alterações.

Á S vA: D
RI]SCISÃo trtrt. 55. lnciso lX- da l,ei no -3)

I)o

Na hipótese de rescisào administrativa do preseÍrte Contrato. a Contratada recoúece. de logo. tt

direità da Contratante de adotar, no que coubereng as medidas previstas no Artigo 80 da Lei n"

8.666193.

CLÁUSULA NONÀ: DÀ LEGIS CÃo APLICÁVEL EXECUCÁO DO NI'RÀ'I'o
Art. no

O presente Contrato frrndamenta-se:

I) Nos termos do Contrato que, simultaneamente: não contrariem o int€resse público;

II) Nas demais determinações da Lei 8.666193;

lll) Nos preceitos do Direito Público;
Iy1 Suptàtivamente. nos princípios da Teoria Geral dos ConÍatos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos e quaisquer ajustes qu€ se fizerem nccessários, cm

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Tcrmo

Aditivo.
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CLÁUSULI DÉCIMA: DNS NLTER,qCÕES (I't. OS. T-Ci N" S.OT6T9II

Estc instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Artigo 65

da Lei n' 8.666/93, desde que deüdamente comprovados.

§1" A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no Art. 65, §1". da Lei n"

8.666/93. calculado sobre o valor inicial atualizado do Contrato'

§2'Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo

as supressôes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o Art. 65, 
"s2", 

;1,

da Lei n" 8.666/93.

cr..Â trsL DECIMA PRINII]IRA : DO [-ORO

As panes contrâtantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventwa surgirem na erecução do Presente CoDtrato'

com renúncia expressa por qualqueÍ outro.

E, por estarem assim, justâs e Contratadas, as Partes assinam e§te instrumento' na prescnça de

02 (duas) testemunhas afim de que produzam seus efeitos legais.

lo, 23 de Fevereiro de 2022

PREFEITUR{ ]\IUNIC DE RIACHEULO/SE
.{raújoPeterson D

Co nte

LARAS COMERCIAL tusinado de ío..ô disitar por

EIRELI:3 1 37725e000 1 :mi.c;}}:H,*
80 Dôdo5: 2022.02.24 08r42:45_03'oo'

I,ARAS COMERCIAL EIRELI
Pablo Messale Cardoso Ferreira

Contrâtâdâ

U\HAS:

l) 0lr";1"

d0 cPr: 05 ?ô

cPF.034 953-*'lq -6L


